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LEI Nº 540/2017 
 

Fixa o Salário Mínimo para o 

Município de Matinha, Maranhão 

e dá outras providências. 
 

 

 

A Prefeita Municipal de Matinha, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei. 
 

Art. 1º - Fixa o valor do Salário Mínimo para o Município de Matinha, a partir 

de 1º de janeiro de 2017, em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), conforme 

Decreto Nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2017. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Matinha, Estado do Maranhão, em 30 de 

janeiro de 2017. 

 

 

Matinha-MA, 30 de janeiro de 2017. 

 

 
Linielda Nunes Cunha 
Prefeita Municipal 

 


